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DispÕe sobre a autoÍizaÉo para
Criação da Semâna do B€bê no
município de Ereé, e dá outras
pÍovidências.

A PÍeíêite Municipal de EreÍé/CE, faz sâbeÍ que a Câmara Municipel apÍovou e ela
sanciona a s€guinte Lei:

AÉ í'- Fica Criada a Semana do Bêbê, a ser realizada anualmente, na terceira semana
de outubro de cada ano, por meio da SecretaÍia Municipal de Desenvolvimento Social e
EconôÍnico.

AÍt 29 - A Semãna do Bebê passa a integrar o calendário oficial de eventos do municÍpio
de Ereé.

Art 3! - A Semana do Bebê iêÍá como objetivo:

| - contribuir para a diminuição do indice de monalidade inÍantil, melhoria da qualidade de
vlra das cíianças de 0 a 6 anos;

ll - contÍibuiÍ para o aumento do aleitemento matemo;

lll- diminuir as situações de exclusão socialdecorÍente da gÍavidez prêcoce;

lV - infoÍmaÍ, sênsibilizar e envotr,er a socbírade ern toÍno da situação da pÍiÍneira infância;

V - confeÍir a visÍbilidade social às açÕes pertinentes à questáo, em desenvoMmento no
municipio dê Ereré, no àmbito intersêtoÍial-

AÉ 40 - Os órgãos munbipais que tênham coÍnpÍometiÍnenio coín a questaio da pÍiÍneira
infância, em especial es Secretarias MunlÍpais de Desenvolümento Social e Econômico,
Educação e DespoÍto, ê de Saúdê, deverâo desenvolver agôes sistemáticas e continuadas
ao longo do ano, com vistas à orientaçáo, prevenÉo e acompanhamento da gravidez, do
aleitamento mabmo. píênaial, etc.

AÉ 5p - A Semana do BetÉ compreendeÍá a reeltuâÉo de semináÍbs, olicinas, palestras
e açôes educativas nos estabelecimentos da rede pública de ensino, unidades de saúde,
CentÍos de ReÍeÍência de Assistência Social - CRAS, bem coÍlo, a divulga,çâo de
programas e sêrviços oferecidos às gestantes e cíanças de 0 a 6 anos de idade.

PaÍágrefo Único - Para a realiza€o das atividades previstas no capú deste aíigo, o
Poder Execúivo fica autorizado a estabêlecer convênios e parceÍias com institui@s
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púbtlcâs e pdyadas quê atuêÍn ou tênham compÍornetimento coÍn a questáo da pÍimeira
infância.

Art 60 - CabeÉ às Secretarias Municipais de Desenvolvimento Social e Econômico,
EducaÉo e Desporto, e de Saúde, coordenar a realizaÉo dos eventos na Semana do
Bebê, proínov€ndo a sua diwlgaçáo, beín coíno, pÍopoíúo ao GoveÍno Munidpal, o
estabelecimento de convênioG e parceries a que alude o eÍtiro anteÍior.

ÀÍt 7 - PaÍa a execuçâo da Sêmana do Bêbê, a SecÍetaÍia Municipal de DêsênyolviÍnento
Social e Econôín'rco, dê Seúde, e de EducaÉo e DesgÕÍto, constittrirão uma mmissão,
composta por dob mêmbros de cada, conhndo coín a participação de Íepre§entantes do
Conselho Municipal dos Direitos da CÍiança e do Adolescente, e do ComiÉ lntersetoíal da
PÍimeira lnÍância e outÍos órgãos envolvidos com a questilo.

AÉ 8p - As despesas de@nentes das atMdades alusivas à Semana do Bebê conêráo por
conte de dotações orçameÍúáÍias pÍópries, suplêínentadas sê necessáÍio, beín coíno por
doaçÕes de terceiros, e de repasses advindos do Estâdo e da Uniâo.

AÊ 9c - Esta Lei entra em vigor ne data de sua publicaÉo.

Gêiza ilataliâ de Candido CasEo
VeÍeadore - PDT
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